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Inscrição - Nome - Nascimento - Objetiva - Títulos - T.Pontos 
- Classif.

0300008 7 - ELAINE FRANCO - 22/09/1976 -  51,667 
-  0,000 -  51,667 -  1

BOTUCATU – INSTITUTO DE BIOCIÊNCIAS
002 Médico (Área: Clínica Geral) Instituto de Biociências 

Campus de Botucatu
Apto
Inscrição - Nome - Nascimento - Objetiva - Títulos - T.Pontos 

- Classif.
0300003 6 - LUIS EDUARDO SILVA MOZ - 08/09/1987 

-  68,333 -  0,000 -  68,333 -  1
0300011 7 - ANDRE RICARDO CARVALHO MARCON - 

14/07/1984 -  53,333 -  0,000 -  53,333 -  2
RIO CLARO – INSTITUTO DE GEOCIÊNCIAS E CIÊNCIAS 

EXATAS
003 Médico (Área: Clínica Geral) Instituto de Geociências e 

Ciências Exatas Campus de Rio Claro
Apto
Inscrição - Nome - Nascimento - Objetiva - Títulos - T.Pontos 

- Classif.
0300013 3 - ROSANA APARECIDA SOARES - 16/04/1973 

-  68,333 -  0,000 -  68,333 -  1
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.
São Paulo, 14 de fevereiro de 2013.
Pró-Reitoria de Administração
Carlos Antonio Gamero
Pró-Reitor

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE ARARAQUARA
 Faculdade de Odontologia
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO 008/2013-DTAd-FO/CAr.
O DIRETOR TÉCNICO DA DIVISÃO TÉCNICA ADMINISTRATI-

VA DA FACULDADE DE ODONTOLOGIA DO CAMPUS DE ARARA-
QUARA DA UNESP, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA 
a candidata ANA CLÁUDIA REAL GABRIELLI PIVETA, R.G. nº 
19.261.951-6, habilitada em 1º lugar no Concurso Público para 
contratação de Professor Substituto, em caráter emergencial, 
para atender excepcional interesse público, no período relativo 
ao 1º semestre letivo de 2013, sob o regime jurídico da CLT, 
lotado no Departamento de Odontologia Social – Disciplina de 
Clínica Integrada, para comparecer no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis contados a partir da data da publicação deste Edital, junto 
à Seção Técnica de Desenvolvimento e Administração de Recur-
sos Humanos desta Faculdade, sita na Rua Humaitá, 1680 - 5º 
andar, para anuência à contratação.

O não comparecimento da candidata no prazo acima esta-
belecido, bem como a recusa à contratação ou, se consultada e 
contratada, deixar de entrar em exercício, acarretarão a perda 
dos direitos decorrentes de sua habilitação no Concurso. (Proc. 
023/2013-FO/CAr).

 CAMPUS DE BOTUCATU
 Faculdade de Medicina
 FACULDADE DE MEDICINA
CAMPUS DE BOTUCATU
Edital nº 014/2013 – FMB/STA – Abertura de Inscrições:
Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 

1025/2012-RUNESP, de 05/09/2012, publicado no Diário Oficial 
do Estado – DOE – Poder Executivo – Seção I de 06/09/2012 
com base no Estatuto e Regimento Geral da Universidade 
Estadual Paulista “Julio de Mesquita Filho” – UNESP, bem 
como na legislação em vigor, as inscrições para o concurso 
público de provas e títulos para provimento de 01 (um) cargo 
de PROFESSOR ASSISTENTE, com titulação mínima de Doutor, 
em Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa – 
RDIDP, junto ao Departamento de Saúde Pública, da Faculdade 
de Medicina, do Campus de Botucatu, na disciplina de “Saúde 
e Meio Ambiente”.

A inscrição implicará a completa ciência e a tácita aceita-
ção das normas e condições estabelecidas neste Edital, sobre 
as quais o candidato não poderá alegar qualquer espécie de 
desconhecimento.

1. VENCIMENTO
1.1. O vencimento corresponde à referência MS-3 - R$ 

8.715,12.
Obs: Para o candidato portador do título de Livre-Docente, o 

salário será na referência MS-5 = R$ 10.390,17.
2. INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão recebidas, em dias úteis, no período 

de 18/02/2013 a 19/03/2013, no horário das 9 às 11 horas e das 
14 às 17 horas, na Seção Técnica de Comunicações da Faculdade 
de Medicina de Botucatu, Distrito de Rubião Júnior, telefone: 
(14) 3811-6139 – ramal 194.

2.2. O candidato que tiver interesse na redução da taxa 
de inscrição deverá se inscrever nos 02 (dois) primeiros dias do 
período de inscrição, atendidas as exigências do item 5.

3. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
3.1. Graduados no ensino superior, que tenham, no mínimo, 

título de Doutor. A qualificação necessária à inscrição para o 
concurso será demonstrada por estudos, em nível de graduação 
ou de pós-graduação, na área do conhecimento a qual se integra 
a disciplina ou conjunto de disciplinas objeto do concurso.

3.2. Outras exigências: Graduação em Medicina; Registro 
do Conselho Regional de Medicina; Residência Médica em 
Medicina Preventiva e Social; Mestrado em Ciências Biológicas; 
Título de Doutor em Saúde Pública na área de Saúde Ambiental, 
em programa credenciado pela CAPES.

3.3. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no concur-
so público com passaporte, entretanto, por ocasião da contrata-
ção/nomeação deverá apresentar a cédula de identidade com 
visto permanente. Caso ainda não possua, deverá apresentar 
visto temporário e no prazo de 30 (trinta) dias entregar cópia 
simples do protocolo do pedido de transformação do visto 
temporário em permanente, sob pena de rescisão contratual 
ou exoneração.

3.4. CPF regularizado.
3.5. Não serão recebidas inscrições por via postal ou 

internet.
4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO
4.1. Requerimento dirigido à Direção da Unidade indicando 

nome completo, número da cédula de identidade, data de nasci-
mento, filiação, naturalidade, estado civil, residência, profissão e 
endereço eletrônico, instruindo-o com os seguintes documentos, 
originais e cópias simples:

4.1.1. cédula de identidade ou cédula de identidade de 
estrangeiro com visto permanente ou temporário e na falta 
desta, o passaporte;

4.1.2. comprovante de estar em dia com as obrigações 
militares, quando do sexo masculino;

4.1.3. comprovante de estar em dia com as obrigações 
eleitorais, por meio de certidão de quitação obtida no site http://
www.tse.gov.br/internet/servicos_eleitor/quitacao.htm;

4.1.4. comprovante de recolhimento da taxa de inscrição, 
no valor de R$ 72,00 (setenta e dois reais), recolhida no Banco 
do Brasil - Agência 5556-5 - Conta Corrente 130185-3 - UNESP/ 
Faculdade de Medicina/Conta Concursos;

4.1.5. memorial circunstanciado ou curriculum lattes das 
atividades realizadas, em 06 (seis) vias, no qual se indiquem os 
trabalhos publicados e todas as demais informações que permi-
tam cabal avaliação do mérito do candidato, sendo que uma via 
deverá estar com cópia dos documentos comprobatórios;

4.1.6. comprovação de ser graduado em curso superior;
4.1.7. comprovação de ser portador, no mínimo, do título 

de Doutor, ou cópia da ata de defesa da tese, condicionada à 
apresentação do título homologado, na ocasião da nomeação;

4.1.8. comprovante de Graduação em Medicina; compro-
vante de Registro do Conselho Regional de Medicina; compro-
vante de Residência Médica em Medicina Preventiva e Social; 
comprovante de Mestrado em Ciências Biológicas; comprovante 

5.3. Em hipótese alguma será deferido o pedido de revisão 
de Provas, seja qual for o motivo alegado.

5.4. Do Recurso
Os candidatos terão dois dias úteis, contados a partir da 

divulgação dos resultados das notas da prova com questões 
específicas de múltipla escolha, da Entrevista e da Análise do 
Currículo, da nota final e da Classificação para entrarem com 
pedido da revisão, mediante requerimento dirigido à Comissão 
de Residência Multiprofissional pelo http://www.fcm.unicamp.
br/fcm/departamentos/departamento-de-saude-coletiva . Após 
análise do recurso, o candidato será notificado e convocado 
para ciência.

6. Da matrícula
6.1. A matrícula deverá ser realizada pessoalmente pelo 

candidato habilitado, no dia 08 de Março de 2013, das 
09h00min às 12h00min e das 14h00min às 16h00min, horário 
de Brasília, no Departamento de Medicina Preventiva e Social 
(Saúde Coletiva) da Universidade Estadual de Campinas (UNI-
CAMP)- Rua Tessália Vieira de Camargo, 126. Cidade Universitá-
ria Zeferino Vaz, Campinas SP.

6.2. A partir do dia 11 de Março de 2013 serão realizadas 
chamadas subsequentes até o preenchimento das vagas. Não 
cabe recurso nestas situações.

6.3. As chamadas para matrícula terão a duração de 24 
horas. Os candidatos classificados deverão acessar diaria-
mente o site http://www.fcm.unicamp.br/fcm/departamentos/
departamento-de-saude-coletiva para se manterem atualizados.

A matrícula é obrigatória para todos os candidatos con-
vocados, conforme lista que será divulgada no site: www.fcm.
unicamp.br/departamentos/departamentodesaudecoletiva.

7. Da documentação para matrícula
7.1. Deve apresentar:
1) cópia do Diploma do Curso Superior ou Certificado de 

Conclusão de curso de graduação em Instituição de Ensino 
Superior, ambos reconhecidos pelo MEC; (deverá ser apre-
sentado juntamente com a cópia, o documento original para 
conferência);

2) 01 cópia do comprovante de situação regularizada ou 
protocolo provisório junto ao respectivo Conselho Regional do 
Estado de São Paulo; deverá ser apresentado juntamente com a 
cópia, o documento original para conferência, ou então a cópia 
deverá ser autenticada;

3) cópia do CPF próprio; (deverá ser apresentado juntamen-
te com a cópia, o documento original para conferência;

4) cópia do RG; (deverá ser apresentado juntamente com a 
cópia, o documento original para conferência;

5) cópias da Certidão de Nascimento ou Certidão de 
Casamento; (deverá ser apresentado juntamente com a cópia, o 
documento original para conferência).

6) em caso de estrangeiro, 01 cópia de visto de permanência 
no país;

7) documentação militar: certificado de dispensa de incor-
poração ou de reservista;

8) 1 foto 3X4 colorida para crachá;
9) 1 cópia da caderneta de vacinação;
7.2. Para bolsas será solicitada a documentação pertinente.
7.3. O candidato, regularmente matriculado, deverá com-

parecer no dia 13 de março de 2013, às 09h00min, horário de 
Brasília, para início de suas atividades. O local que os alunos 
deverão comparecer, será comunicado no ato da inscrição.

7.4. O aluno deverá comparecer no primeiro dia de ativida-
des no curso (dia 13/03/2013) e o não comparecimento, assim 
como a ausência por 72 horas, sem nenhuma comunicação ao 
coordenador do programa responsável, será considerado aban-
dono. No caso de abandono, será chamado o próximo candidato 
classificado.

7.5. Os documentos comprobatórios entregues pelos candi-
datos, deverão ser retirados em até 10 dias após o encerramento 
do processo seletivo no Departamento de Medicina Preventiva 
e Social (Saúde Coletiva) da Universidade Estadual de Campi-
nas (UNICAMP)- Rua Tessália Vieira de Camargo, 126. Cidade 
Universitária Zeferino Vaz, Campinas SP Após esse período os 
documentos serão descartados.

8. Das Disposições Gerais
8.1. A não entrega de documentos exigidos ou a inexatidão 

das informações eliminará o candidato do Processo Seletivo, 
anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição.

8.2. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e 
na tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.

8.3. Não serão fornecidos atestados ou certificados relativos 
à classificação.

9. Das Bolsas
9.1 A Bolsa Mensal, segundo a Lei nº 6.932, de 7 de julho 

de 1981 e suas alterações que a define é de R$ 2.384,82 (dois 
mil, trezentos e oitenta e quatro reais e oitenta e dois centavos) 
bruto.

9.2 Segundo determinação da Secretaria da Receita Federal 
do Ministério da fazenda, será recolhido o imposto de renda 
de todas as bolsas dos residentes de programas de residência 
multiprofissional e em área profissional da saúde, até que seja 
publicada regulamentação tributária que especifique a isenção 
para essas bolsas.

LUCIANA DE LIONE MELO
Coordenadora da Comissão de Residência Multiprofissional 

(COREMU)
ROSANA TERESA ONOCKO CAMPOS
Coordenadora do Programa de Residência Multiprofissional 

em Saúde Mental

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 REITORIA

 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO
 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO DE MESQUITA 

FILHO” – UNESP
REITORIA
EDITAL Nº 06/2013 – DIVULGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO 

DEFINITIVA NO ÂMBITO DA UNESP
(CONCURSO PÚBLICO Nº 26/2012 – PRAd)
O Pró-Reitor de Administração no uso de sua competência 

legal, DIVULGA aos candidatos inscritos para o emprego público 
de Médico (Área: Clínica Geral) do Concurso Público da UNESP – 
Unificado, a classificação definitiva no âmbito da UNESP.

Médico (Área: Clínica Geral)
Inscrição - Nome - Nascimento - Objetiva - Títulos - T.Pontos 

- Classif.
0300013 3 - ROSANA APARECIDA SOARES - 16/04/1973 

-  68,333 -  0,000 -  68,333 -  1
0300003 6 - LUIS EDUARDO SILVA MOZ - 08/09/1987 

-  68,333 -  0,000 -  68,333 -  2
0300011 7 - ANDRE RICARDO CARVALHO MARCON - 

14/07/1984 -  53,333 -  0,000 -  53,333 -  3
0300008 7 - ELAINE FRANCO - 22/09/1976 -  51,667 

-  0,000 -  51,667 -  4
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.
São Paulo, 14 de fevereiro de 2013.
Pró-Reitoria de Administração
Carlos Antonio Gamero
Pró-Reitor
EDITAL PRAd Nº 07/2013 – DIVULGAÇÃO DA CLASSIFICA-

ÇÃO DEFINITIVA POR UNIDADE DA UNESP
(CONCURSO PÚBLICO Nº 26/2012 – PRAd)
O Pró-Reitor de Administração no uso de sua competência 

legal, DIVULGA aos candidatos inscritos para o emprego público 
de Médico (Área: Clínica Geral) do Concurso Público da UNESP 
– Unificado, a classificação definitiva, por unidade da UNESP.

BOTUCATU – FACULDADE DE MEDICINA
001 Médico (Área: Clínica Geral) Faculdade de Medicina 

Campus de Botucatu
Apto

Segundo a lei nº 12.782 de 20 de dezembro de 2007, os 
candidatos poderão requerer redução de 50% do valor da 
taxa de inscrição, desde que atendam, cumulativamente aos 
seguintes requisitos:

I- sejam estudantes, assim considerados os que se encon-
trem regularmente matriculados em cursos superiores, em nível 
de pós-graduação;

II- percebam remuneração mensal inferior a dois salários 
mínimos, ou estejam desempregados.

 - §1º Quanto à comprovação da condição de estudante, 
será aceito um dos seguintes documentos:

a) certidão ou declaração, expedida por instituição de ensi-
no, pública ou privada;

b) carteira de identidade estudantil, ou documento similar, 
expedido por instituição de

ensino, pública ou privada, ou por entidade de representa-
ção discente válida.

§2º Quanto à comprovação de renda, será aceito um dos 
seguintes documentos:

a) contracheque ou recibo de pagamento por serviços pres-
tados ou envelope de pagamento ou declaração do empregador;

b) extrato de rendimentos fornecido pelo INSS ou outras 
fontes, referente à aposentadoria, auxílio doença, pensão, pecú-
lio, auxílio reclusão e previdência privada. Na falta deste, extrato 
bancário identificado, com o valor do crédito do benefício;

c) recibos de comissões, aluguéis, pró-labores e outros;
d) comprovante de recebimento de pensão alimentícia. Na 

falta deste, extrato ou declaração de quem a concede, especifi-
cando o valor;

e) comprovantes de benefícios concedidos por Programas 
Sociais, como por exemplo, bolsa escola, bolsa família e cheque 
cidadão;

§3º Quanto à comprovação da condição de desempregado 
será aceito um dos seguintes

documentos:
a) recibos de seguro desemprego e do FGTS;
b) documentos de rescisão do último contrato de trabalho, 

mesmo que temporário. No caso de contrato em carteira de 
trabalho, anexar ainda cópias das páginas de identificação;

c) serão considerados desempregados os candidatos que, 
tendo estado empregado em algum momento nos últimos 12 
meses, estiver sem trabalho no período da inscrição.

1.5 No dia 18/02/2013, das 09:00h e 17:00h, serão aceitas 
solicitações de interesse de redução parcial de taxa de inscrição, 
que deverão ser entregues juntamente com a documentação 
comprobatória, na Secretaria do Departamento de Medicina 
Preventiva e Social (Saúde Coletiva) da Faculdade de Ciências 
Médicas da Universidade Estadual de Campinas (UNICAMP), 
Rua Tessália Vieira de Camargo, 126, Cidade Universitária Zefe-
rino Vaz, Campinas SP.

1.6 A lista completa dos candidatos beneficiados pela 
redução parcial de taxa de 50% da taxa, será disponibiliza-
da na página http://www.fcm.unicamp.br/fcm/departamentos/
departamento-de-saude-coletiva, no dia 20 de Fevereiro de 
2013. Os candidatos beneficiados deverão se inscrever pes-
soalmente ou por procuração no Departamento de Medicina 
Preventiva e Social (Saúde Coletiva) da Universidade Estadual 
de Campinas (UNICAMP)- Rua Tessália Vieira de Camargo, 126. 
Cidade Universitária Zeferino Vaz, Campinas SP, das 09:00h as 
16:00 h. mediante depósito de taxa de inscrição de R$ 50,00 
(Cinquenta Reais) Banco Santander, agência 0207 na conta de 
número 13.046.048-9, a crédito da Funcamp.

1.7 NÃO SERÃO ACEITAS AS INSCRIÇÕES QUANDO O 
PAGAMENTO NÃO FOR EFETUADO OU SE EFETUADO APÓS O 
DIA 25/02/2013 (ÚLTIMO DIA PREVISTO PARA PAGAMENTO). 
Não haverá devolução da taxa de inscrição.

1.8 Será dada acessibilidade aos candidatos portadores de 
deficiência ou com mobilidade reduzida, mediante especificação 
da necessidade na ficha de inscrição e apresentação de laudo 
médico comprovando a deficiência.

2. Das Fases do Processo Seletivo:
Primeira Fase:
2.1. O Processo Seletivo constará de Prova com questões 

específicas de múltipla escolha, constituída de 30 questões, com 
uma única alternativa correta. O valor da prova será de 0 a 10.

2.2. O local da Prova com questões específicas de múltipla 
escolha e a lista de candidatos inscritos serão divulgados a partir 
do dia 26 de Fevereiro de 2013, no http://www.fcm.unicamp.br/
fcm/departamentos/departamento-de-saude-coletiva

2.3. A bibliografia relativa à Prova com questões específicas 
de múltipla escolha será divulgada no site http://www.fcm.uni-
camp.br/fcm/departamentos/departamento-de-saude-coletiva a 
partir do dia 18 de Fevereiro de 2013.

2.4. A Prova com questões específicas de múltipla escolha 
será aplicada no dia 27 de Fevereiro às 13h00min, horário de 
Brasília, com duração de 04 horas. Os candidatos deverão com-
parecer ao local da Prova Escrita, até às 12h45min, pois o portão 
será fechado impreterivelmente às 13h00min.

2.5. O candidato deve apresentar no dia da prova seu RG 
original ou outro documento oficial com fotografia.

2.6. Não será permitida, em hipótese alguma, a entrada de 
candidatos nas salas de exame portando aparelhos eletrônicos 
de qualquer natureza (telefones celulares, “pagers”, agendas 
eletrônicas, computadores de mão, etc.), exceto calculadora. O 
candidato deverá vir munido de lápis, caneta esferográfica preta 
ou azul, borracha e calculadora.

2.7. O candidato portador de deficiência participará do 
Processo Seletivo juntamente com os demais candidatos em 
igualdade de condições no que diz respeito ao conteúdo e ava-
liação da Prova com questões específicas de múltipla escolha.

2.8. Será disponibilizado o gabarito das provas no site 
http://www.fcm.unicamp.br/fcm/departamentos/departamento-
de-saude-coletiva a partir do dia 28 de março de 2013.

3. Dos resultados:
3.1. A lista com número de inscrição, nome, nota de 

todos os candidatos aprovados, bem como o local e hora para 
Entrevista será divulgada no http://www.fcm.unicamp.br/fcm/
departamentos/departamento-de-saude-coletiva a partir do dia 
04 de Fevereiro de 2013.

3.2. A Prova com questões específicas de múltipla escolha é 
eliminatória. Será considerado habilitado para Entrevista e Aná-
lise de Currículo o candidato que obtiver nota igual ou superior 
a 6.0 (cinco) na Prova com questões específicas de múltipla 
escolha. Serão habilitados um número duas vezes maior que o 
número de vagas, seguindo a lista decrescente de notas da prova 
específica (até 30 candidatos).

4. Da Entrevista e Análise de Currículo
Segunda Fase:
4.1. A entrevista valerá até 6 pontos. A data e local das 

Entrevistas serão divulgados até o dia 05 de março de 2013 às 
17h00min horário de Brasília, no http://www.fcm.unicamp.br/
fcm/departamentos/departamento-de-saude-coletiva

4.2. A ausência do candidato, em uma das fases, implica na 
sua eliminação do Processo Seletivo.

4.3. A arguição da Entrevista visa avaliar a desenvoltura, 
objetividade, postura, fluência verbal, conhecimento e expecta-
tivas profissionais.

4.4. A análise do Currículo valerá até 4 pontos. Os pontos 
atribuídos à entrevista e ao Currículo serão considerados para 
efeito de classificação. A nota final será determinada pela média 
aritmética da nota obtida na Primeira Fase (Prova Objetiva em 
forma de teste), e nota obtida na soma dos pontos da Segunda 
Fase.

4.5. O Candidato deverá trazer o Currículo e documentos 
comprobatórios no dia da entrevista.

5. Da Classificação final
5.1. Será divulgada no site http://www.fcm.unicamp.br/

fcm/departamentos/departamento-de-saude-coletiva no dia 05 
de Março.

5.2. Em caso de igualdade de classificação, terá preferência 
o candidato que obtiver:

1) maior nota na Prova com questões específicas de múl-
tipla escolha;

2) maior nota na Entrevista,
3) maior nota na Análise de Currículo,
4) maior idade, sucessivamente.

3- - A presente Seleção obedecerá às disposições contidas 
na Resolução GR-39/2011, que dispõe sobre admissões de 
docentes em caráter temporário e Resolução GR-26/12, que 
institui o Programa de Incentivo ao Pós-Doutorado no Exterior.

VI. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edi-
tal, em relação às quais o candidato não poderá alegar qualquer 
espécie de desconhecimento.

2. Se os prazos de inscrição e/ou recurso terminarem em dia 
em que não há expediente na Universidade, no sábado, domingo 
ou feriado, estes ficarão automaticamente prorrogados até o 
primeiro dia útil subsequente.

3. O prazo de validade da seleção pública será de 1 (um) 
ano, a contar da data de homologação na Congregação do IFCH.

VII - PROGRAMA E BIBLIOGRAFIA
HZ 447-AB Política IV - Tradições do Pensamento Político
Ementa:
A disciplina trata de quatro tradições do pensamento 

político moderno e contemporâneo: o absolutismo monárquico, 
o liberalismo, o republicanismo e o socialismo. A disciplina visa 
propiciar tanto a formação nos autores fundamentais do pensa-
mento político moderno, quanto a introdução aos debates atuais 
em teoria política, possibilitando aos estudantes uma iniciação 
à pesquisa nessa área.

Objetivos:
O objetivo do curso é apresentar as ideias de soberania, 

liberdade e igualdade em diversas tradições do pensamento 
político. Por meio de autores modernos e contemporâneos 
serão discutidas mudanças e rupturas no léxico do pensamento 
político.

Programa:
1. Como estudar a história do pensamento político?
1.1. Linhagens e tradições do pensamento político
2. Soberania
2.1. A soberania antes do absolutismo
2.2. Maquiavel e a construção de uma nova ordem política
2.3. Hobbes e o soberano como um poder coletivo
2.4. Carl Schmitt e o estado de exceção
3. Liberdade
3.1. A liberdade antes do liberalismo
3.2. Política e liberdade em Locke
3.3. Benjamin, Mill e a liberdade dos modernos
3.4. Hayek e a liberdade para os neoliberais
4. Igualdade
4.1. A igualdade antes do socialismo
4.2. Jean-Jaqcues Rousseau e a origem da desigualdade
4.3. Karl Marx: a igualdade como hipótese
4.4. John Rawls e a justiça como equidade
Bibliografia:
ARISTOTELES. Ética a Nicómaco. Madri: Alianza, 2001
CONSTANT, Benjamin. Da liberdade dos antigos comparada 

à dos modernos. Filosófica Política,
n. 2, 1985, p. 9-25
HAYEK, Friedrich August. Os fundamentos da liberdade. 

Brasília/São Paulo: UnB/Visão, 1983.
HOBBES, Thomas. Leviatã. São Paulo: Martins Fontes, 2003
KRITSCH, Raquel. Soberania: a construção de um conceito. 

São Paulo: Humanitas, 2002.
LOCKE, John. Segundo tratado sobre o governo. In: Dois 

tratados sobre o governo. São Paulo:
Martins Fontes, 2001
MAQUIAVEL, Nicolau. Comentários sobre a primeira década 

de Tito Lívio. Brasília: UnB, 2000
MAQUIAVEL, Nicolau. O príncipe. São Paulo: Martins Fontes, 

1990.
MARX, Karl e ENGELS, Friedrich. A ideologia alemã. São 

Paulo; Boitempo, 2007
MARX, Karl. Crítica ao programa de Gotha. In: MARX, Karl 

e ENGELS, Friedrich. Obras escolhidas. São Paulo: Alfa-Ômega, 
s.d., v. 2,

MARX, Karl. Manuscritos econômico filosóficos. São Paulo: 
Boitempo, 2004.

MATOS, Olgaria C. F. Rousseau, uma arqueologia da desi-
gualdade. São Paulo: MG, 1978

MILL, John Stuart. A liberdade. Utilitarismo. São Paulo: 
Martins Fontes, 2000.

RAWLS, John. Justiça como eqüidade: uma reformulação. 
São Paulo: Martins Fontes, 2003

ROUSSEAU, Jean-Jacques. Discurso sobre a origem e os fun-
damentos da desigualdade entre os homens. In: Os Pensadores, 
São Paulo: Nova Cultural, 1991.

SCHMITT, Carl. A crise da democracia parlamentar. São 
Paulo: Scritta,

SKINNER, Quentin. A liberdade antes do liberalismo. São 
Paulo: Unesp, 1999

SKINNER, Quentin. As fundações do pensamento político 
moderno. São Paulo: Companhia das Letras, 2000.

SKINNER, Quentin. Maquiavel: Pensamento político. São 
Paulo: Brasiliense, 1988

VON MISES, Ludwig. Liberalism: the classical tradition. 
Indianápolis: Liberty Fund, 2005.

Metodologia de avaliação:
Ensaio de até 15 páginas entregue no último dia de aula
Docente:
Álvaro Bianchi
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 FACULDADE DE CIÊNCIAS MÉDICAS
  FACULDADE DE CIÊNCIAS MÉDICAS-UNIVERSIDADE ESTA-

DUAL DE CAMPINAS
PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL EM 

SAÚDE MENTAL
SELEÇÃO DE CANDIDATOS ÀS VAGAS DO PROGRAMA DE 

PÓS GRADUAÇÃO NAMODALIDADE DE RESIDÊNCIA MULTIPRO-
FISSIONAL EM SAÚDE MENTAL PARA 2013

E D I T A L
A Universidade Estadual de Campinas, por meio da Comis-

são de Residência Multiprofissional (COREMU), torna público o 
processo seletivo para preenchimento de vagas de residentes R1 
(1º ano) de seu Programa de Residência Multiprofissional em 
Saúde Mental credenciado pela Comissão Nacional de Residên-
cia Multiprofissional em Saúde (CNRMS) do MEC, para o ano 
2013, para Psicólogos, Enfermeiros, Terapeutas Ocupacionais e 
Fonoaudiólogos.

Trata-se de especialização lato sensu, modalidade treina-
mento em serviço, com Carga horária de 60 horas semanais por 
24 meses, salientando que o Residente deverá ter dedicação 
exclusiva à Residência, não podendo desenvolver outras ativi-
dades profissionais no período de realização da mesma (lei nº 
11.129/2005 artigo 13, parágrafo segundo).

Nº de vagas: 15 vagas
1. Da Inscrição:
1.1. As inscrições serão efetuadas no período de 18 a 

25/02/2013, a partir das 09:00h do dia 18/02/2013, até às 
16:00h, horário de Brasília, do dia 25/02/2013, pessoalmente 
ou por procuração.

1.2 Local das inscrições:
Secretaria do de Departamento de Medicina Preventiva e 

Social (Saúde Coletiva) da Faculdade de Ciências Médicas da 
Universidade Estadual de Campinas (UNICAMP), Rua Tessália 
Vieira de Camargo, 126, Cidade Universitária Zeferino Vaz, 
Campinas SP.

1.3 No ato da inscrição os candidatos deverão apresentar:
a) Formulário de inscrição, devidamente preenchido (sem 

rasuras e assinado), conforme orientações pertinentes.
b) Cópia do RG
c) Cópia do CPF
d) Cópia do diploma ou comprovante de conclusão do curso 

de graduação.
e) Comprovante original de recolhimento da taxa de ins-

crição no valor de R$100,00 (cem reais), depositada no Banco 
Santander, agência 0207 na conta de número 13.046.048-9, a 
crédito da Funcamp.

1.4 Quanto à redução da taxa de inscrição:


